
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO-PR
Av. Valério Osmar Estevão, 72

DECRETO Nº 226/2024

Súmula:- Autoriza Substituição Funcional de Professores de educação infantil, nos termos do artigo 32 da Lei
Municipal nº 321/2003, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÂNGULO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais constantes da
Lei Orgânica do Município c/c artigo 32, e seguintes da Lei Municipal nº 321/2003.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica autorizada a substituição funcional de Professores de Educação Infantil da Rede Municipal de
Educação, prevista pelo artigo 32 da Lei Municipal nº 321/2003, visando atender as concessões de licenças,
atestados, bem como atender as vacâncias decorrentes de aposentadoria ou exoneração.

Parágrafo  único  –  Em  razão  de  sua  natureza  transitória,  a  Substituição  Funcional  deverá  atender  as
necessidades pedagógicas dos alunos sob avaliação da Psicóloga,  auxiliando os Professores regentes,  do
Centro Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, durante período escolar de 2024.

Art. 2º - A Substituição Funcional será concedida a professora abaixo relacionada, durante seu exercício, com
percepção de 100% (cem por cento) do vencimento base do nível que se encontra, a título de Gratificação, a
partir de 04 de novembro de 2024 até 13 de dezembro de 2024.

I – MILENA GIOVANNA BARRENA LIMA - Centro Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua edição, revogadas as disposições em contrário.

Ângulo (PR), 11 de novembro de 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.angulo.pr.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-7e28c2-111120241536081898
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